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INDICAÇÃO
PODER LEGISLATIVODE CAMPO MOURÃO 003.06

ProtocoloN2 ~/~Campo 'Maurão, () l/...íllo- Horas ()~ . ( \J

~~~
PROTOCOLISTA

CONTRÁRIOÀ TRAM'TAÇÃO
Dê-SE CIÊNCIA AO AUTOR

'(3 I (O .33./ O

-
A Vereadora Maria Tureck Diniz, de acordo com o Regimento Interno

desta Casa de Leis, requer que se oficie ao Senhor Prefeito NELSON JOSÉ
TURECK, indicando que sejam pavimentadas no Jardim Araucária.

-O trecho sem asfaltamento da Avenida dos Alamos até o trevo da Br 487;

- Rua das Azaléias;

- Rua das Rosas;

- Rua das Camélias;

- Rua Alecrim.

JUSTIFICATIVA

Por solicitação do Presidente da Associação de Moradores do Jardim
Araucária e de moradores do bairro. L....-

SALA DAS SESSÕES, 01 de fevereiro de 2006.

/LQ
Obs
Enviar cópia
Presidente Ass. Moradores do Bairro.
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existesúmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra con~iderada inconstitucional pela CLR
, ...

( ) TRATA~E DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EIOU PRo:JETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃOOU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151,§ 2'»,

INClSO 11,ALÍNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOJMETA NÃo INCLUíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ r, DO R.I.

Campo Mourão 10 FEVEREIRO de 2005.

...................................................................................

ELlAS DA Sfl VA

Chefe da Divisão Legislativa

.
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209/2006 - 05/01 - Sidnei de Souza Jardim - ASFALTAR AS RUAS DO JARDIM
ARAUCÃRIA.
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W Indicação nO
M Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

Assessoria Jurídica

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

12006
/2006
/2006
12006

AUTOR(ES): ...........................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~erificação de Prejudicialidade.

) Vicio de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucionalpor ferir: .............

) Inorgânicopor ferir: ............; ............ ... ... ...............................

) Ilegal por ferir: :;.;,& ~.:;""'::"''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''.
) Possivel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: ..................

....................................................................................................................................................................

) Parecer Juridico em anexo.

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

) Diligênciasnecessáriasou sugeridas: ....................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem 13 1 (;:)2./2006.

( ) favorável à tramitação
( ) favorável à tramit~

com emendas.
( ) Pela apresentação e substitutivo
~Contrário à tramit ão

) Emendasem anexo.
_Substitutivoem anexo.
) Diligências.

G
Asses


